
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.123-B, DE 2012 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
Acrescenta o Capítulo V-A, ao Título III da Lei nº 12.305, de 2 de agosto 
de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, para 
dispor sobre produtos retrabalhados; tendo parecer: da Comissão de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. DANIEL COELHO); e da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação 
(relator: DEP. GUILHERME CAMPOS). 
 
 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 DO RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD)   
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - 1º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - 2º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
   O Congresso Nacional decreta: 

TITULO III 

CAPÍTULO V-A 

  Art. 1o  Fica estabelecido que os produtos industrializados que 

passarem por retrabalhos podem ser comercializados novamente nos 

mercados nacional e internacional, conforme condições a seguir estipuladas. 

  Art. 2º Para efeitos desta Lei, são considerados usados, 

passiveis de retrabalho:  

 I - Os produtos que tenham sido vendidos para o consumidor final, 

pessoa física ou jurídica, após abertura das embalagens originais. 

 II- Produtos expostos em mostruários, feiras ou exposições. 

 III- Produtos utilizados para testes. 

 IV- Produtos que tenham sofrido avarias durante as fases de logística. 

  Art. 3º Os produtos que estiverem de acordo com o previsto no artigo 

anterior, serão classificados da seguinte forma:  

 I- recondicionados: são os produtos retrabalhados por terceiros e que 

serão recomercializados com marcas e identificações diferentes das de 

fabricação ou importação. 

 II- refabricados: são os produtos retrabalhados por seu próprio 

fabricante ou importador e serão recomercializado com a mesma marca de 

fabricação ou importação. 

 Parágrafo Ùnico. As embalagens destinadas aos produtos 

retrabalhados devem possuir em letras garrafais e de fácil visualização as 

palavras: “refabricado” ou de “recondicionado”, de acordo com a sua 

classificação. 

 Art. 4º Os produtos classificados como refabricados seguem o 

mesmo regime tributário dos produtos novos.  

  Art. 5º Os produtos classificados como recondicionados serão 

comercializados com isenção do pagamento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI). 
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   Art. 6º A isenção prevista no artigo precedente deverá ser reconhecida 

pela Receita Federal do Brasil, mediante prévio exame do atendimento das 

exigências estabelecidas na presente lei. 

  Art. 7º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso II 

do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da Lei Orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

  Art. 8º Os produtos RECONDICIONADOS são de responsabilidade 

daqueles que os recondicionarem, cessando no ato do recondicionamento as 

responsabilidades do fabricante ou importador original, ainda que solidariamente. 

   Art. 9º  O período de tempo para que qualquer produto 

industrializado possa ser considerado fruto de retrabalho dependerá de portaria 

específica expedida pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior.   

  Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 7º. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A presente propositura faz-se primordial em função da inexistência de 

qualquer regulamentação para o mercado de reprocessados.  

 

  Os consumidores muitas vezes são enganados quando compram 

produtos reprocessados, visto que a falta de informação na embalagem desses 

produtos faz com que eles transpareçam ser novos. 

 

  A Política Nacional de Resíduos Sólidos (LEI Nº 12.305, DE 2 DE 

AGOSTO DE 2010) previu uma grande responsabilidade para os fabricantes, 

tanto no que tange os produtos novos, quanto no imenso passivo ambiental dos 

produtos usados existentes hoje no mercado brasileiro. É preciso, portanto, 

definir o término da responsabilidade dos fabricantes originais nos casos em que 

os produtos forem retrabalhados. 

  O presente Projeto de Lei propõe isenção fiscal para os produtos “ 

RECONDICIONADOS” , o que estimulará o reaproveitamento dos resíduos 

sólidos. Esse referido beneficio fiscal visa diminuir o impacto ambiental gerado 

pelo descarte de resíduos sólido no Brasil, o qual representa um grande custo 

para o poder público e para toda a sociedade. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.305-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.305-2010?OpenDocument
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  Ademais, ao optar pela alteração da Lei que institui a Política Nacional 

dos Resíduos Sólidos, a propositura não deixa desamparado o consumidor, 

apenas delineia sobre quem deve pesar a responsabilidade sobre determinado 

produto. 

 

  Com o escopo de levar o acesso a bens duráveis para a população 

carente, ao incluí-los no mercado de consumo, a propositura representa um dos 

grandes benefícios desse segmento, ainda incipiente para o Brasil. 

 

  Diante da importância da matéria, e em face de todo o exposto, 

pedimos o apoio dos nobres membros desta casa para a aprovação do Projeto 

de Lei em tela.  

 

   Sala das Sessões, em 27 de junho de 2012 

 

Deputado RICARDO IZAR 

(PSD-SP) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................................................... . 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  
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§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  
..................................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................................ ..... 

 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 9º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 

seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos 

resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.  

§ 1º Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos 

resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e 

ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos 

aprovado pelo órgão ambiental.  

§ 2º A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput 

e no § 1º deste artigo e com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei.  

 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos 

resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de 

controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem 

como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o 

estabelecido nesta Lei.  

 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e 

em seu regulamento, incumbe aos Estados:  

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das 

funções públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei complementar 

estadual prevista no § 3º do art. 25 da Constituição Federal;  

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento 

ambiental pelo órgão estadual do Sisnama.  

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as 

iniciativas do Município de soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais 

Municípios.  

 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e 

manterão, de forma conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 

Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima.  

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

fornecer ao órgão federal responsável pela coordenação do Sinir todas as informações 

necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na periodicidade 

estabelecidas em regulamento.  

 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:  

I - quanto à origem: 
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    a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências 

urbanas; 

    b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de 

logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

    c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e "b";  

    d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os 

gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g",  

   "h" e "j"; 

    e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas 

atividades, excetuados os referidos na alínea "c";  

    f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais; 

   g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme 

definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do  

  Sisnama e do SNVS; 

   h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da  

  preparação e escavação de terrenos para obras civis;  

   i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e 

silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades; 

   j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, 

terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de  

  fronteira; 

   k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 

beneficiamento de minérios; 

II - quanto à periculosidade: 

   a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade,  

  carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo 

risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei,  

  regulamento ou norma técnica;  

   b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "a".  

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea 

"d" do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua 

natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder 

público municipal. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos:  

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;  

II - os planos estaduais de resíduos sólidos;  

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos 

de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas;  

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos;  

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos;  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4123-B/2012 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.  

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de 

resíduos sólidos, bem como controle social em sua formulação, implementação e 

operacionalização, observado o disposto na Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 47 

da Lei nº 11.445, de 2007. 

 

Seção II 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, 

o Plano Nacional de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 

20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos;  

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e 

macroeconômicas;  

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir 

a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada;  

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 

disposição final de resíduos sólidos;  

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e 

à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;  

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a 

obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por 

entidade federal, quando destinados a ações e programas de interesse dos resíduos sólidos;  

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos 

sólidos;  

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos 

sólidos das regiões integradas de desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem 

como para as áreas de especial interesse turístico;  

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 

resíduos;  

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, 

de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social.  

 

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante 

processo de mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e 

consultas públicas. 

 

Seção III 

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

 

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos 

por esta Lei, é condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela 

controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de resíduos 

sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de 

crédito ou fomento para tal finalidade.  

§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Estados que instituírem microrregiões, consoante o § 3º do art. 25 da Constituição Federal, 
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para integrar a organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de Municípios 

limítrofes na gestão dos resíduos sólidos.  

§ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 

aos recursos da União na forma deste artigo.  

§ 3º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as 

microrregiões instituídas conforme previsto no § 1º abrangem atividades de coleta seletiva, 

recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos, a gestão 

de resíduos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços de saúde, 

agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais.  

 

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por 

prazo indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 

(vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no 

Estado e seus impactos socioeconômicos e ambientais;  

II - proposição de cenários;  

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir 

a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada;  

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 

disposição final de resíduos sólidos;  

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e 

à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;  

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a 

obtenção de seu aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por 

entidade estadual, quando destinados às ações e programas de interesse dos resíduos sólidos;  

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada 

dos resíduos sólidos;  

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos 

sólidos de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 

resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional;  

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento 

territorial, especialmente o zoneamento ecológicoeconômico e o zoneamento costeiro, de: 

    a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos 

sólidos ou de disposição final de rejeitos; 

    b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou 

rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, 

de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social.  

§ 1º Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar 

planos microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados às 

regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas.  

§ 2º A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de 

resíduos sólidos, ou de planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em 

consonância com o previsto no § 1º, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação dos 

Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das prerrogativas a cargo dos 

Municípios previstas por esta Lei.  
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§ 3º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano 

microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e 

estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o 

tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as peculiaridades 

microrregionais, outros tipos de resíduos. 

 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, 

nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 

relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados 

por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 

finalidade.  

§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Municípios que:  

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem 

de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1º do art. 

16;  

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 

pessoas físicas de baixa renda.  

§ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 

aos recursos da União na forma deste artigo.  

 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 

conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 

contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e 

disposição final adotadas;  

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 

adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição 

Federal e o zoneamento ambiental, se houver;  

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 

proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;  

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do 

art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos 

de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual;  
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VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 

operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se 

refere o art. 20 a cargo do poder público;  

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 

operacionalização;  

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 

redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;  

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial 

das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver;  

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante a valorização dos resíduos sólidos;  

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, 

observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, 

com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 

ambientalmente adequada;  

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na 

coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações 

relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, 

da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de 

que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33;  

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 

monitoramento;  

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 

incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;  

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de 

vigência do plano plurianual municipal.  

§ 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido 

no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o 

conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2º, todos deste 

artigo.  

§ 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do 

regulamento.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica a Municípios:  

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional;  

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.  

§ 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de 

outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama.  

§ 5º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste 

artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo 
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com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, 

se couber, do SNVS.  

§ 6º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem 

desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional 

dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da 

geração de resíduos sólidos.  

§ 7º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 

disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento.  

§ 8º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 

devidamente licenciados pelos órgãos competentes.  

§ 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 

intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 

preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 

dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos:  

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f", "g" e "k" do 

inciso I do art. 13;  

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

    a) gerem resíduos perigosos; 

    b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos 

  domiciliares pelo poder público municipal;  

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;  

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" do 

inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte;  

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 

competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa.  

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão 

estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de 

resíduos perigosos. 

 

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 

mínimo:  

I - descrição do empreendimento ou atividade;  

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles 

relacionados;  

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos 

sólidos; 
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b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento 

de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador; 

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores;  

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes;  

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos 

sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, 

à reutilização e reciclagem;  

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos, na forma do art. 31;  

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos;  

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 

respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama.  

§ 1º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa.  

§ 2º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos.  

§ 3º Serão estabelecidos em regulamento:  

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos 

perigosos.  

 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de 

todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico 

devidamente habilitado.  

 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão 

atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a 

outras autoridades, informações completas sobre a implementação e a operacionalização do 

plano sob sua responsabilidade.  

§ 1º Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências 

cabíveis por parte das autoridades, será implementado sistema declaratório com 

periodicidade, no mínimo, anual, na forma do regulamento.  

§ 2º As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao 

Sinir, na forma do regulamento.  

 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do 

processo de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão competente 

do Sisnama. 
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§ 1º Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a 

aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal 

competente.  

§ 2º No processo de licenciamento ambiental referido no § 1º a cargo de órgão 

federal ou estadual do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em 

especial quanto à disposição final ambientalmente adequada de rejeitos. 

 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis 

pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu 

regulamento.  

 

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços, 

observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei nº 

11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento.  

 

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela 

implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24.  

§ 1º A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 

tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não 

isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da responsabilidade por danos que 

vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos.  

§ 2º Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador 

que forem realizadas pelo poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas 

ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 5º do art. 19.  

 

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua 

responsabilidade pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos 

abrangidos pelo art. 33, com a devolução.  

 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou 

cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde 

pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder 

público pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput. 

 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos 
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serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições 

e procedimentos previstos nesta Seção.  

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos tem por objetivo:  

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos 

de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias 

sustentáveis;  

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando- os para a sua 

cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas;  

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e 

os danos ambientais;  

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente 

e de maior sustentabilidade;  

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de 

produtos derivados de materiais reciclados e recicláveis;  

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade;  

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental.  

 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, 

os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange:  

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de 

produtos: 

 

    a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou 

a outra forma de destinação ambientalmente adequada; 

    b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; 

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os 

resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos;  

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim 

como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto 

de sistema de logística reversa na forma do art. 33;  

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o 

Município, participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa.  

 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a 

reutilização ou a reciclagem.  

§ 1º Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam:  

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à 

comercialização do produto;  

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e 

compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm;  

III - recicladas, se a reutilização não for possível.  

§ 2º O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica 

ou econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput.  

§ 3º É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que:  

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens;  

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens 

ou produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio.  
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Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de:  

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de 

resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;  

II - pilhas e baterias;  

III - pneus;  

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

§ 1º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no 

caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 

vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a 

extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 2º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1º considerará a 

viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do 

impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos 

de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V 

e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1º tomar 

todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema 

de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre 

outras medidas:  

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1º.  

§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes 

ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, 

e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1º.  

§ 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 

ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3º e 

4º.  

§ 6º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 

aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 

disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do 

Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

§ 7º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, 

encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este 

artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente 

acordada entre as partes.  
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§ 8º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 

logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras 

autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade.  

 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do 

caput do art. 31 e no § 1º do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou 

municipal.  

§ 1º Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional 

têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados 

em âmbito municipal.  

§ 2º Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1º, os acordos firmados 

com menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção 

ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior 

abrangência geográfica.  

 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal 

de gestão integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são 

obrigados a:  

 

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos 

gerados;  

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 

para coleta ou devolução.  

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos 

aos consumidores que participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de 

lei municipal.  

 

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

II - estabelecer sistema de coleta seletiva;  

III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o 

retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos 

serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso 

na forma do § 7º do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor empresarial;  

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular 

com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido;  

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.  

§ 1º Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização 

e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como 

sua contratação.  

§ 2º A contratação prevista no § 1º é dispensável de licitação, nos termos do inciso 

XXVII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere 

ou opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas 

autoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e 

econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses 

resíduos.  

 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer 

fase do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores 

de Resíduos Perigosos.  

§ 1º O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente 

do Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais.  

 

§ 2º Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam 

contar com responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio 

quadro de funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados serão mantidos 

atualizados no cadastro.  

§ 3º O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e 

do Sistema de Informações previsto no art. 12.  

 

Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de 

gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se 

couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no art. 21 e demais exigências 

previstas em regulamento ou em normas técnicas.  

§ 1º O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput 

poderá estar inserido no plano de gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20.  

§ 2º Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38:  

I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos 

relacionados à implementação e à operacionalização do plano previsto no caput;  

II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, 

sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos sob sua 

responsabilidade;  

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos 

sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento;  

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de 

acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos.  

§ 3º Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será 

assegurado acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados à 

implementação e à operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos perigosos.  

§ 4º No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do 

SNVS, as informações sobre o conteúdo, a implementação e a operacionalização do plano 

previsto no caput serão repassadas ao poder público municipal, na forma do regulamento.  

 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que 

operem com resíduos perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de 

seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública, 
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observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação fixados em 

regulamento.  

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme 

regulamento.  

 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo 

Federal deve estruturar e manter instrumentos e atividades voltados para promover a 

descontaminação de áreas órfãs.  

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos 

do Governo Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela 

contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor empregado ao poder público. 

 

CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

 

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 

financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de:  

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo;  

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à 

qualidade ambiental em seu ciclo de vida;  

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 

intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional;  

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;  

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;  

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis 

aos resíduos sólidos;  

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados 

para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos.  

 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a 

atender diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios 

diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para 

investimentos produtivos.  

 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de 

suas competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, 

financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a:  

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de 

resíduos sólidos produzidos no território nacional;  

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 

prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas.  

 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei nº 11.107, de 

2005, com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que 
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envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo 

Governo Federal.  

 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância 

com a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com 

as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades fixadas pelas 

leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas pelas leis 

orçamentárias anuais. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de 

resíduos sólidos ou rejeitos:  

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;  

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;  

III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade;  

IV - outras formas vedadas pelo poder público.  

§ 1º Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto 

pode ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do 

Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa.  

§ 2º Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos 

ou rejeitos industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do 

Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso I do caput.  

 

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as 

seguintes atividades:  

I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação;  

II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17;  

III - criação de animais domésticos;  

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes;  

V - outras atividades vedadas pelo poder público.  

 

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem 

como de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública 

e animal e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, reutilização ou 

recuperação. 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3º do art. 21 não obsta a 

atuação, nos termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de catadores 

de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  
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§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 
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Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.123, de 2012, de autoria do Deputado 

Ricardo Izar, propõe a inserção de um capítulo na Lei nº 12.305/2010 (Lei da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos) – Capítulo V-A do Título III –, com normas gerais 

sobre produtos retrabalhados. 

A proposição traz dispositivos conceituais, em que considera 

produtos usados e passíveis de retrabalho: os produtos vendidos para o consumidor 

final, pessoa física ou jurídica, após a abertura das embalagens originais; os 

produtos expostos em mostruários, feiras ou exposições; os produtos utilizados para 

testes; e os produtos que tenham sofrido avarias durante as fases de logística. 

Adicionalmente, classifica os produtos usados e passíveis de 

retrabalho em “produtos refabricados” (retrabalhados por seu próprio fabricante ou 

importador, e posteriormente comercializados com a mesma marca anterior) e 

“produtos recondicionados” (retrabalhados por terceiros e posteriormente 

comercializados com marca diversa). 

No que se refere à imposição de deveres, o PL nº 4.123/2012 

estatui que as embalagens dos produtos retrabalhados informem a classificação do 

produto, ou seja, se refabricados ou retrabalhados. Ademais, estabelece que os 

produtos refabricados sigam o mesmo regime tributário dos produtos novos e isenta 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os produtos recondicionados.  

A proposição ainda estabelece que o controle dessa isenção 

do IPI ficaria a cargo da Receita Federal e, para atendimento à Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), delega ao Poder Executivo a estimativa do montante 

da renúncia fiscal correspondente. 

Explicita que os produtos recondicionados são de 

responsabilidade daqueles que os recondicionam, cessando no ato de 
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recondicionamento as responsabilidades do fabricante ou importador original, ainda 

que solidariamente. 

Por fim, prevê portaria do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior (MDIC) estabelecendo o período de tempo para o 

produto industrializado ser considerado fruto de retrabalho. 

O processo tramita sob a égide do poder conclusivo das 

comissões (art. 24, inciso II, do Regimento Interno), tendo sido distribuído, no 

despacho original, à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio (CDEIC), à Comissão de Finanças e Tributação (CFT) e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Após a tramitação do projeto na CDEIC, onde recebeu parecer 

pela aprovação, foi aprovado em Plenário o Requerimento de Redistribuição nº 

10.047/2014, da Deputada Luci Choinacki, que solicitou a inclusão da Comissão de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS) entre aquelas 

responsáveis pela análise do mérito do projeto. 

Recebido nesta CMADS em 6/5/2014, a proposição teve, até o 

momento, dois pareceres pela aprovação, dos então relatores Deputado Felipe 

Bornier e Deputado Jaime Martins. Não foi efetivado nenhum processo de votação, 

tendo sido designado novo relator e aberto de prazo regimental, após o qual não 

foram apresentadas emendas pelos Parlamentares. 

Destaca-se, por fim, que foram oferecidas contribuições 

informais, anexadas ao processo, pelo Ministério de Meio Ambiente (MMA), em 2013 

e, mais recentemente, em 2015, pela Associação Nacional de Fabricantes de 

Produtos Eletroeletrônicos (Eletros). 

É o meu Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

 

É bem verdade que a matéria em análise trata de questões de 

grande importância, pois tenta organizar e instituir maior segurança nas transações 

comerciais que envolvam produtos retrabalhados. É fácil compreender, portanto, os 

entendimentos esposados nos dois pareceres já apresentados nesta CMADS, os 

quais concluíram que o PL nº 4.123/2012 deveria ser aprovado. 

Não obstante esse contexto, não posso deixar de observar que 

a maneira como a questão pretende ser enfrentada, com a modificação da Política 
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Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), parece não ser a mais adequada, 

especialmente em virtude das possíveis implicações para a concretização de 

obrigações ambientais. 

Em outras palavras, o ilustre Autor, ao tentar instituir medidas 

que dizem respeito essencialmente ao desenvolvimento industrial e às relações de 

consumo, terminou por interferir em outra seara, culminando na tentativa de incluir 

matéria estranha na legislação ambiental. 

De fato, existem interfaces significativas entre o 

desenvolvimento industrial, as relações de consumo e a gestão de resíduos sólidos, 

o que torna fácil compreender as razões que motivaram o equívoco realizado pelo 

PL nº 4.123/2012. 

A relação entre esses setores é tão evidente e importante que 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos instituiu deveres e obrigações claras aos 

fabricantes, importadores, comerciantes e consumidores, com o objetivo de 

desenvolver uma cadeia de responsabilidades capaz de garantir a destinação e a 

disposição final adequada dos resíduos sólidos. 

Ainda nessa seara, a PNRS estabeleceu que a gestão e o 

gerenciamento de resíduos sólidos deverão observar, em ordem decrescente de 

prioridade, a não geração, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 

resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. Para 

facilitar a concretização dessa obrigação, a Lei nº 12.305/2010 trouxe ainda diversos 

instrumentos e incentivos à reutilização e à reciclagem de produtos e de matérias 

primas. 

Ou seja, a PNRS envolve, de fato, toda a cadeia da indústria, 

do comércio e do consumo no gerenciamento de resíduos, em um processo que 

denominou de “responsabilidades compartilhadas pelo ciclo de vida do produto”, 

ciclo esse que vai desde a concepção até a disposição final do resíduo gerado pelo 

uso ou pelo consumo. 

Compreendo, portanto, que é realmente fácil pensar, em um 

primeiro momento, que a instituição de regras para produtos retrabalhados, os quais 

envolvem reaproveitamentos com possíveis vantagens ambientais, deva ser tratada 

pela via da PNRS. No entanto, como já destaquei, uma análise mais cuidadosa da 

questão revela que a matéria tem maior relação com o desenvolvimento industrial e 

com normas de proteção ao consumidor, muito mais do que com a proteção 

ambiental. 



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4123-B/2012 

Ademais, a interface das regras previstas sobre os produtos 

retrabalhados com a gestão dos resíduos sólidos já está plenamente tratada na 

PNRS. A norma em vigor já traz os princípios, os instrumentos e a distribuição de 

deveres e obrigações necessárias ao adequado gerenciamento de resíduos.  

Dessa forma, inserir novos conceitos e regras que não se 

encaixam perfeitamente no campo de atuação da PNRS traz mais riscos que 

vantagens à proteção do meio ambiente. Isso porque, ao inserir matéria estranha ao 

espírito da lei, retira-se dela a sua coerência e encadeamento lógicos originais, 

tornando-a menos assimilável, menos reconhecível e de concretização dificultada. 

Nem a Lei nº 12.305/2010, nem seu regulamento, o Decreto nº 

7.404/2010, fazem referência ao processamento denominado no projeto de lei de 

“retrabalho” e muito menos o incluem entre os modos de destinação ambientalmente 

adequada de resíduos sólidos. Fica, portanto, bastante complicado inserir esse novo 

conceito, que não se ajusta à lei em vigor. 

Adicionalmente, deve ser registrado que o Governo Federal 

está negociando um conjunto de acordos setoriais para aplicação da chamada 

logística reversa, instituída pela Lei nº 12.305/2010. Já foram firmados alguns e 

estão sendo negociados outros, entre eles os produtos eletroeletrônicos e seus 

resíduos. A aprovação de alterações na lei durante esse processo pode ser 

altamente prejudicial. 

Importante registrar ainda que a criação de regras 

demasiadamente genéricas sobre produtos retrabalhados, no âmbito da legislação 

ambiental, poderá ter outras consequências sensíveis ao meio ambiente. Uma delas, 

preocupante, refere-se ao risco de resultar em abertura para fabricantes do exterior, 

os quais, sob o rótulo de produtos retrabalhados, remanufaturados, recondicionados 

ou com adjetivações similares, poderiam enviar-nos até mesmo resíduos industriais. 

Tem-se na remoldagem de pneus importados um exemplo 

importante de efeitos negativos para o meio ambiente gerados por produtos 

retrabalhados. Durante anos, ocorreu importação de pneus usados tendo em vista a 

remoldagem, até que o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu pela sua proibição 

em 2009. O argumento foi de que o aproveitamento de pneus, se realizado, deveria 

utilizar os pneus fabricados no País, e de que não se justificava importar resíduos 

sólidos. 

Isso torna possível compreender que o fato de um produto ser 

retrabalhado não implica necessariamente efeitos positivos para o meio ambiente. A 
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análise ambiental nesse sentido necessita abranger todo o ciclo de vida de cada tipo 

de produto, como já preconiza a PNRS. 

Por isso, entendo que a discussão sobre as disposições legais 

constantes do PL nº 4.123/2012 devem, primeiro, ser mais bem amadurecidas e, 

segundo, ser realizadas de forma autônoma, sem vinculação com qualquer diploma 

legal vigente, haja vista não ter sido possível identificar, a princípio, uma norma 

adequada para a inserção dos dispositivos do projeto em análise.  

Poderia se pensar, talvez, que alguns dispositivos do PL nº 

4.123/2012 poderiam ser inseridos na Lei nº 8.078, de 1990, que dispõe sobre a 

proteção do consumidor e dá outras providências. No entanto, temo propor tal 

alteração, pois estaria também tratando de matéria que foge ao escopo desta 

CMADS. 

Assim, para que não corramos o risco de interferir em matérias 

que não são de nossa alçada e, ao mesmo tempo, para proteger a legislação 

ambiental, proponho a aprovação do PL nº 4.123/2012 na forma de substitutivo que 

o transforme em proposição autônoma em vez de proposição que altera norma 

vigente. 

Em face do aqui exposto, sou pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei nº 4.123, de 2012, na forma do substitutivo anexo.  

Sala da Comissão, em 05 de julho de 2016. 

Deputado DANIEL COELHO 

Relator 

 

1º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.123, DE 2012 

Dispõe sobre a comercialização de 

produtos industrializados que tenham passado 

por processos de retrabalho, na forma que 

especifica.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica estabelecido que os produtos industrializados que 

passarem por retrabalhos podem ser comercializados novamente nos mercados 

nacional e internacional, conforme condições a seguir estipuladas. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, são considerados usados, passíveis 

de retrabalho: 

I - os produtos que tenham sido vendidos para o consumidor final, 

pessoa física ou jurídica, após a abertura das embalagens originais; 

II - produtos expostos em mostruários, feiras ou exposições; 

III - produtos utilizados para testes; e 

IV - produtos que tenham sofrido avarias durante as fases de 

logística. 

Art. 3º Os produtos que estiverem de acordo com o previsto no 

art. 2º serão classificados da seguinte forma: 

I - recondicionados: são os produtos retrabalhados por terceiros e 

que serão recomercializados com marcas e identificações diferentes das de 

fabricação ou importação; e 

II - refabricados: são os produtos retrabalhados por seu próprio 

fabricante ou importador e que serão recomercializados com a mesma marca de 

fabricação ou importação.  

Parágrafo único. As embalagens destinadas aos produtos 

retrabalhados devem possuir, em letras garrafais e de fácil visualização, as palavras 

“refabricado” ou “recondicionado”, de acordo com a sua classificação. 

Art. 4º Os produtos classificados como refabricados seguem o 

mesmo regime tributário dos produtos novos. 

Art. 5º Os produtos classificados como recondicionados serão 

comercializados com isenção do pagamento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI). 

Art. 6º A isenção prevista no art. 5º deverá ser reconhecida pela 
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Receita Federal do Brasil, mediante prévio exame do atendimento das exigências 

estabelecidas nesta Lei. 

Art. 7º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso 

II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da Lei Orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 8º Os produtos recondicionados são de responsabilidade 

daqueles que os recondicionarem, cessando no ato do recondicionamento as 

responsabilidades do fabricante ou importador original, ainda que solidariamente.  

Art. 9º O período de tempo para que qualquer produto 

industrializado possa ser considerado fruto de retrabalho dependerá de portaria 

específica expedida pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior.  

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 7º. 

Sala da Comissão, em 05 de julho de 2016. 

Deputado DANIEL COELHO 

Relator 

 
COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 
I – RELATÓRIO 

 Durante a discussão do presente projeto de lei, na Reunião 
Deliberativa Ordinária realizada no dia 09?08/2016, acatei sugestão do Deputado 
Nilton Tato por entender que para assegura a impossibilidade de importação de 
produtos para serem, remanufaturados no Brasil, o PL deve ser acrescido de um 
parágrafo único no artigo 2º com a seguinte redação: Parágrafo único: Não é 
permitido a importação de produtos acabados com fins de serem 
recondicionados ou refabricados no Brasil.  
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II – VOTO 

 Dessa forma, acato a inserção do Parágrafo único por concordar 

com o mérito, nos termos desta complementação de voto, mantendo o meu parecer 

nos demais termos. 

 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2016. 

 

 

Deputado Daniel Coelho 
Relator 

 

2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.123, DE 2012 

Dispõe sobre a comercialização de 

produtos industrializados que tenham passado 

por processos de retrabalho, na forma que 

especifica.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica estabelecido que os produtos industrializados que 

passarem por retrabalhos podem ser comercializados novamente nos mercados 

nacional e internacional, conforme condições a seguir estipuladas. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, são considerados usados, passíveis 

de retrabalho: 

I - os produtos que tenham sido vendidos para o consumidor final, 

pessoa física ou jurídica, após a abertura das embalagens originais; 

II - produtos expostos em mostruários, feiras ou exposições; 

III - produtos utilizados para testes; e 
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IV - produtos que tenham sofrido avarias durante as fases de 

logística. 

Art. 3º Os produtos que estiverem de acordo com o previsto no 

art. 2º serão classificados da seguinte forma: 

I - recondicionados: são os produtos retrabalhados por terceiros e 

que serão recomercializados com marcas e identificações diferentes das de 

fabricação ou importação; e 

II - refabricados: são os produtos retrabalhados por seu próprio 

fabricante ou importador e que serão recomercializados com a mesma marca de 

fabricação ou importação.  

                   Parágrafo único. As embalagens destinadas aos produtos 
retrabalhados devem possuir, em letras garrafais e de fácil visualização, as palavras 
“refabricado” ou “recondicionado”, de acordo com a sua classificação e não é 
permitido a importação de produtos acabados com fins de serem 
recondicionados ou refabricados no Brasil.  
 

Art. 4º Os produtos classificados como refabricados seguem o 

mesmo regime tributário dos produtos novos. 

Art. 5º Os produtos classificados como recondicionados serão 

comercializados com isenção do pagamento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI). 

Art. 6º A isenção prevista no art. 5º deverá ser reconhecida pela 

Receita Federal do Brasil, mediante prévio exame do atendimento das exigências 

estabelecidas nesta Lei. 

Art. 7º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso 

II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da Lei Orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 8º Os produtos recondicionados são de responsabilidade 

daqueles que os recondicionarem, cessando no ato do recondicionamento as 

responsabilidades do fabricante ou importador original, ainda que solidariamente.  
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Art. 9º O período de tempo para que qualquer produto 

industrializado possa ser considerado fruto de retrabalho dependerá de portaria 

específica expedida pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior.  

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 7º. 

 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2016. 

 

  
                                              Deputado Daniel Coelho 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o 
Projeto de Lei nº 4.123/2012, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator e 
da Complementação de Voto do Deputado Daniel Coelho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Lauro Filho - Presidente, Adilton Sachetti e Ricardo 
Tripoli - Vice-Presidentes, Daniel Coelho, Givaldo Vieira, Josué Bengtson, Leonardo 
Monteiro, Mauro Pereira, Nilto Tatto, Roberto Balestra, Roberto Sales, Rodrigo 
Martins, Valdir Colatto, Antonio Carlos Mendes Thame, Carlos Gomes, Ricardo Izar 
e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2016.  

 
Deputado LUIZ LAURO FILHO  

Presidente  
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI 

Nº 4.123, DE 2012  

Dispõe sobre a comercialização de produtos 
industrializados que tenham passado por 
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processos de retrabalho, na forma que 
especifica. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica estabelecido que os produtos industrializados que 

passarem por retrabalhos podem ser comercializados novamente nos mercados 

nacional e internacional, conforme condições a seguir estipuladas. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, são considerados usados, passíveis 

de retrabalho: 

I - os produtos que tenham sido vendidos para o consumidor final, 

pessoa física ou jurídica, após a abertura das embalagens originais; 

II - produtos expostos em mostruários, feiras ou exposições; 

III - produtos utilizados para testes; e 

IV - produtos que tenham sofrido avarias durante as fases de 

logística. 

Art. 3º Os produtos que estiverem de acordo com o previsto no 

art. 2º serão classificados da seguinte forma: 

I - recondicionados: são os produtos retrabalhados por terceiros e 

que serão recomercializados com marcas e identificações diferentes das de 

fabricação ou importação; e 

II - refabricados: são os produtos retrabalhados por seu próprio 

fabricante ou importador e que serão recomercializados com a mesma marca de 

fabricação ou importação.  

Parágrafo único. As embalagens destinadas aos produtos 
retrabalhados devem possuir, em letras garrafais e de fácil visualização, as palavras 
“refabricado” ou “recondicionado”, de acordo com a sua classificação e não é 
permitido a importação de produtos acabados com fins de serem 
recondicionados ou refabricados no Brasil.  
 

Art. 4º Os produtos classificados como refabricados seguem o 

mesmo regime tributário dos produtos novos. 
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Art. 5º Os produtos classificados como recondicionados serão 

comercializados com isenção do pagamento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI). 

Art. 6º A isenção prevista no art. 5º deverá ser reconhecida pela 

Receita Federal do Brasil, mediante prévio exame do atendimento das exigências 

estabelecidas nesta Lei. 

Art. 7º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso 

II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da Lei Orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 8º Os produtos recondicionados são de responsabilidade 

daqueles que os recondicionarem, cessando no ato do recondicionamento as 

responsabilidades do fabricante ou importador original, ainda que solidariamente.  

Art. 9º O período de tempo para que qualquer produto 

industrializado possa ser considerado fruto de retrabalho dependerá de portaria 

específica expedida pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior.  

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 7º. 

 

Sala da Comissão, 09 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

Deputado LUIZ LAURO FILHO 

Presidente 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei nº 4.123, de 2012, de autoria do 

deputado Ricardo Izar, tem o propósito de dispor sobre produtos retrabalhados 

mediante o acréscimo do Capítulo V-A ao Título III da Lei nº 12.305, de 2010, que 

instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Assim, com o seu art. 1º, pretende 

estabelecer que os produtos industrializados que passarem por retrabalho poderão 

ser comercializados novamente nos mercados nacional e internacional, conforme as 

disposições que busca estabelecer nos demais artigos da proposição. 

O art. 2º busca definir o que são produtos usados, passíveis de 

retrabalho. Propõe que serão assim considerados os produtos que a) tenham sido 

vendidos ao consumidor final, pessoa física ou jurídica, após a abertura das 

embalagens originais; b) os produtos expostos em mostruários, feiras e exposições; 

c) os produtos usados para testes; e d) os produtos que tenham sofrido avarias 

durante as fases de logística.   

Já o art. 3º pretende estabelecer a classificação dos produtos, 

conforme previsto nos incisos do art. 2º. Desta forma, serão classificados como 

“recondicionados” os produtos retrabalhados por terceiros e que serão em seguida 

comercializados com marcas e identificações diferentes das de fabricação ou 

importação; serão considerados “refabricados” os produtos retrabalhados por seu 

próprio fabricante ou importador e que serão comercializados com a mesma marca 

de fabricação ou importação. No parágrafo único do artigo em tela há a previsão de 

que as embalagens dos produtos retrabalhados deverão conter, em letras garrafais 

e de fácil visualização, as palavras “recondicionado” ou “refabricado”, conforme se 

enquadrem.  

Com o art. 4º o autor pretende que os produtos “refabricados” 

sigam o mesmo regime tributário dos produtos novos, e o art. 5º traduz a intenção de 

que os produtos “recondicionados” sejam comercializados com isenção do 

pagamento do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI. O art. 6º busca 

estabelecer que tal isenção seja reconhecida pela Receita Federal do Brasil 

mediante prévio exame do atendimento das exigências estabelecidas na Lei em que 

se pretende que a presente proposição seja transformada.  

Na sequência, há o art. 7º que reza que “o Poder Executivo, 

em atendimento ao disposto no inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia 
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fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 

165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto da Lei Orçamentária cuja 

apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei”. 

O autor incluiu ainda um art. 8, com a pretensão de que os 

produtos recondicionados sejam de responsabilidade daqueles que o 

recondicionarem, cessando no ato do recondicionamento as responsabilidades, 

ainda que solidárias, do fabricante ou importador original. 

Caso aprovado como proposto o art. 9º, o período de tempo 

para que qualquer produto industrializado seja considerado fruto de retrabalho 

dependerá de portaria específica expedida pelo Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior. 

O artigo derradeiro da proposição busca estabelecer que a Lei 

dela decorrente entre em vigor na data da sua publicação, e produza efeitos a partir 

do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o 

disposto no art. 7º. 

A proposição em tela foi distribuída às Comissões de 

desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, de Finanças e Tributação, abas 

para análise do mérito e esta última também nos termos do art. 54 do RICD, e ainda 

para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do art. 54 do 

RICD. Tramita em regime ordinário e é sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 

Comissões. Na presente Comissão, no prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Oportuna e importante a proposição em tela, do deputado 

Ricardo Izar. O projeto de lei em questão aborda o tema do retrabalho de produtos, 

ou seja, da transformação de produtos já comercializados e devolvidos, ou utilizados 

em feiras, exposições ou testes, os quais, após passarem por novas etapas de 

processamento, o chamado retrabalho, tornam-se aptos a nova comercialização. 

No Brasil, não obtivemos estatísticas que permitissem estimar 

o volume de negócios envolvendo tais artigos. Nos EUA, há informações – derivadas 

de associações interessadas em obter favores do governo para expandir a 

comercialização nacional e internacional de tais produtos – de que o comércio 

desses produtos alcança cerca de cem bilhões de dólares anualmente. 



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4123-B/2012 

A propósito, o apoio governamental solicitado pela mencionada 

associação refere-se a tornar tais produtos livremente comercializados 

internacionalmente. O Brasil, entre outros países, restringe os casos em que aceita a 

importação de produtos retrabalhados. 

O autor da matéria em apreço argumenta que sua aprovação 

representará grande benefício ao meio ambiente brasileiro, e também permitirá a 

criação de muitos empregos. Outro argumento do autor é que, com a aprovação da 

Lei nº 12.305, de 2010, a chamada Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

houve a previsão de responsabilidade para os fabricantes ou importadores, tanto no 

tocante a produtos novos quanto aos produtos já em uso, com relação ao destino 

final dos produtos que fabricam ou importam. Destarte, seu interesse em definir que 

cessa a responsabilidade dos fabricantes originais quando os produtos forem 

retrabalhados. Esse o sentido do art. 8º da proposta aqui analisada. Aprovado, 

deixará de haver responsabilidade, do fabricante, sobre produtos que tiverem 

passado por retrabalho, quando este for efetuado por terceiros.  

O projeto de lei em tela deverá promover, destarte, grande 

contribuição ao desenvolvimento da empresa nacional, que dessa forma deixará de 

ser onerada por um passivo por vezes incalculável, obtendo, por isso mesmo, ganho 

de competitividade. Como todos sabemos, elevar a competitividade das nossas 

empresas é, não só, objetivo da Presidente Dilma Roussef, como é também meio 

seguro de se promover o desenvolvimento nacional. 

Vemos, portanto, que a proposição terá efeitos positivos sobre 

a sociedade brasileira, conforme já mencionado. Em razão disso, SOMOS PELA 

APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 4.123, DE 2012. 

 Sala da Comissão, em 01 de novembro de 2012. 

Deputado GUILHERME CAMPOS  

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
4.123/2012, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Guilherme Campos.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Augusto Coutinho - Presidente, Aureo - Vice-Presidente, 
Antonio Balhmann, Devanir Ribeiro, Edson Pimenta, Jânio Natal, João Maia, Luis 
Tibé, Mendonça Filho, Rebecca Garcia, Renato Molling, Ronaldo Zulke, Sebastião 
Bala Rocha, Davi Alves Silva Júnior, Guilherme Campos e Otavio Leite.  

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2014.  

 
Deputado AUGUSTO COUTINHO  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


